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2. Para essa avaliação, a Comissão levará em conta, princi-
palmente, a pertinência e a clareza dos objetivos, a atualidade 
da bibliografia e a viabilidade do projeto e, especialmente, 
publicações de artigos completos em periódicos com comissão 
editorial, capítulos de livros e apresentações de trabalhos em 
congressos;

3. Os candidatos estrangeiros e residentes em outros 
estados poderão solicitar, por meio de comunicação enviada 
ao presidente da Comissão Coordenadora do Programa, que a 
entrevista seja realizada por videoconferência ou Skype;

4. Os alunos aprovados em todas as etapas serão conside-
rados aprovados no processo seletivo e serão classificados pela 
nota da terceira etapa.

4ª Etapa:
Após aprovação do candidato na 3ª etapa, o orientador pre-

tendido deverá avalizar o processo mediante sua disponibilidade 
e conforme o número de vagas divulgado em Edital do Processo 
Seletivo. O aval do orientador é necessário para a matrícula.

II.4 Requisitos para o Doutorado Direto
Não há ingresso de alunos diretamente nesta modalidade.
III - PRAZOS
III.1 O curso de Mestrado, compreendendo o depósito da 

dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 24 
(vinte e quatro) meses.

III.2 O curso de Doutorado, para portadores do título de 
mestre obtido na USP ou com equivalência por ela reconhecida, 
não poderá ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e 
oito) meses, compreendendo o depósito da tese.

III.3 O curso de Doutorado Direto, compreendendo o depó-
sito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 54 
(cinquenta e quatro) meses.

III.4 Em qualquer um dos cursos, em casos excepcionais 
devidamente justificados, os estudantes poderão solicitar pror-
rogação de prazo por um período máximo de 120 (cento e 
vinte) dias.

IV - CRÉDITOS MÍNIMOS
IV.1 Os candidatos ao grau de mestre deverão integralizar, 

no mínimo, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obede-
cendo à seguinte distribuição: no mínimo 24 (vinte e quatro) 
créditos em disciplinas e 72 (setenta e dois) créditos referentes 
à dissertação.

IV.2 Os candidatos ao grau de doutor, para portadores do 
título de mestre obtido na USP ou com equivalência por ela 
reconhecida, deverão integralizar, no mínimo, 168 (cento e 
sessenta e oito) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição: no mínimo 8 (oito) créditos em disciplinas e 160 
(cento e sessenta) créditos referentes à tese.

IV.3 Os candidatos ao grau de doutor, no Doutorado Direto, 
deverão integralizar, no mínimo, 192 (cento e noventa e dois) 
créditos, obedecendo à seguinte distribuição: no mínimo 32 
(trinta e dois) créditos em disciplinas e 160 (cento e sessenta) 
créditos referentes à tese.

IV.4 A juízo da Comissão Coordenadora de Programa, 
podem ser computados 4 créditos especiais, no total de créditos 
mínimos exigidos em disciplinas (vide Item XVII-Outras Normas).

V - LÍNGUA ESTRANGEIRA
O candidato deverá demonstrar proficiência na língua 

estrangeira (uma língua para o Mestrado e duas para o Dou-
torado e Doutorado Direto), devendo obter 6 (seis) como nota 
mínima para aprovação para o mestrado e 7 (sete) para o 
doutorado. As provas serão aplicadas pelo Centro de Línguas 
da FFLCH - USP.

A proficiência poderá ser feita em uma das seguintes 
línguas estrangeiras: alemão, árabe, armênio, chinês, coreano, 
espanhol, francês, hebraico, japonês, inglês, italiano, russo.

O candidato receberá um dos dois conceitos: Aprovado (com 
nota mínima de 6 para mestrado e 7 para doutorado) ou Reprovado.

Não serão expedidos certificados de aprovação no exame 
de proficiência aos candidatos não aprovados no processo 
seletivo.

O exame de proficiência realizado por candidatos não 
aprovados no processo seletivo terá validade de 2 (dois) anos.

Poderão ser aceitos exames externos, com a seguinte 
pontuação mínima:

Alemão: Großes Deutches Sprachdiplom, Kleines Deuts-
ches Sprachdiplom, do Instituto Goethe. Pontuação mínima: 
Aprovado.

Espanhol: CELU, DELE (Instituto Cervantes). Pontuação 
mínima: Nível Intermediário.

Francês: DALF C1 ou C2; TCF, pontuação mínima: entre 500 
a 699 pontos.

Inglês: TOEFL. Pontuação mínima: 550 pontos (exame 
regular), 213 pontos (exame eletrônico), 79-80 pontos (Internet 
Based Test – IBT); Cambridge Proficiency: aprovado/a.

Italiano: CILS. Pontuação mínima: CILS 4 (equivalente ao B2 
(intermediário) na classificação européia).

Russo: Para o mestrado, diploma de graduação de uni-
versidade russa; para o doutorado, diploma de mestrado de 
universidade russa.

Para os demais idiomas, árabe, armênio, chinês, coreano, 
hebraico e japonês, poderão ser oferecidos exames de profici-
ência realizados por comissão especialista indicada pela CCP.

Para os idiomas relacionados acima, também serão acei-
tas as certificações em que o candidato tenha alcançado os 
seguintes níveis do Quadro Europeu Comum de Referência do 
Conselho da Europa: C1 e C2.

A proficiência em língua portuguesa para estrangeiros 
será exigida no prazo máximo de 50% do prazo do curso: 12 
(doze) meses para o Mestrado, 24 (vinte e quatro) meses para 
o Doutorado e 27 (vinte e sete) meses para o Doutorado Direto.

VI - DISCIPLINAS
VI.1 Para análise das solicitações de credenciamento de 

disciplinas, a Comissão Coordenadora do Programa designará um 
relator, cujo parecer ressalte o mérito e a importância da disciplina 
junto ao Programa ou área de concentração, bem como a compe-
tência específica dos professores responsáveis pela mesma.

VI.2 Os critérios de credenciamento de disciplina no Pro-
grama são:

- o professor responsável deverá ser credenciado no Progra-
ma (permanente ou colaborador);

- a disciplina deverá apresentar ementa com objetivos 
claros e bem definidos, que justifiquem sua importância para 
o Programa e para a coerência da linha de pesquisa em que 
se inscreve. A bibliografia deve ser pertinente e atualizada e os 
critérios de avaliação bem definidos;

- o recredenciamento da disciplina, além dos critérios ante-
riores, deve vir acompanhado de uma justificativa, na qual se 
fundamente a manutenção e a atualidade da disciplina;

- os critérios de credenciamento permanecem os mesmos 
em se tratando de disciplinas a serem ministradas por profes-
sores convidados.

VII - CANCELAMENTO DE TURMAS DE DISCIPLINAS
VII.1 Até 3 (três) dias depois de encerradas as matrículas, a 

CCP poderá cancelar o oferecimento de uma disciplina no caso 
de não haver o número mínimo de 3 (três) alunos matriculados.

VII.2 Turmas de Disciplinas já incluídas no calendário tam-
bém poderão ser canceladas por motivos justificados por escrito 
pelos docentes responsáveis preferentemente até 5 (cinco) dias 
antes do início da disciplina.

VII.3 Tais pedidos de cancelamento deverão ser analisados 
pela CCP, que deliberará sobre as solicitações apresentadas no 
prazo máximo de 3 (três) dias, contados a partir da solicitação.

VIII - EXAME DE QUALIFICAÇÃO (EQ)
O Exame de Qualificação é exigido tanto no curso de Mes-

trado quanto no curso de Doutorado.
A inscrição no exame de qualificação é de responsabili-

dade do estudante e deverá ser feita dentro do prazo máximo 
estabelecido pelo programa neste Regulamento (itens VIII.1.1, 
VIII.2.1 e VIII.3.1).

Reitoria da Universidade de São Paulo - Zenaide Fernandes 
Albuquerque

Reitoria da Universidade de São Paulo - Fábio Larsson
Reitoria da Universidade de São Paulo - Carolina Alaís Aroma
Superintendência de Assistência Social - Shirlei Aparecida 

Ferreira Pires
Superintendência de Tecnologia da Informação - Bianca 

Haberly Pereira

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Resolução CoPGr-7.466, de 24-1-2018

Baixa o Regulamento do Programa de Pós-
Graduação em Letras Estrangeiras e Tradução 
- Letra da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas - FFLCH

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum da Câmara de 
Normas e Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em 24-01-
2018, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regulamento do Programa de 
Pós-Graduação em Letras Estrangeiras e Tradução - Letra, cons-
tante do anexo da presente Resolução.

Artigo 2º - Os alunos regularmente matriculados terão o 
prazo de 90 (noventa) dias para optar ou não por este Regula-
mento, a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Resolução CoPGr 6941, de 06-10-2014, e a Resolução 
CoPGr-7.085, de 17-07-2015 (Processo 2008.1.38479.1.9).

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
LETRAS ESTRANGEIRAS E TRADUÇÃO - LETRA DA FFLCH:

I - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO COORDENADORA DO 
PROGRAMA (CCP)

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Letras Estrangeiras e Tradução (LETRA) será constituída por 
5 (cinco) docentes permanentes credenciados no programa, um 
representante discente e seus respectivos suplentes. Um dos mem-
bros titulares será o coordenador, que terá seu respectivo suplente.

II - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
A CCP, anualmente, elaborará e divulgará informações deta-

lhadas sobre o processo de seleção na forma de edital, publicado 
no Diário Oficial do Estado (D.O.) e na página do Programa 
de Pós-Graduação, incluída no Portal da FFLCH, respeitando o 
Regimento de Pós-Graduação da USP.

A CCP designará uma Comissão de Seleção, a cada processo 
seletivo, formada por um número mínimo de 2 (dois) professo-
res, permanentes ou colaboradores, credenciados no Programa, 
para cada área de concentração.

O processo seletivo constará obrigatoriamente de:
II.1 Proficiência em língua estrangeira
A proficiência em língua estrangeira será exigida durante o 

processo seletivo, conforme item V deste Regulamento.
II.2 Requisitos para o Mestrado
O processo seletivo dos candidatos para ingresso na pós-

-graduação consiste em quatro etapas:
1ª etapa:
Aprovação no Exame de Proficiência em uma língua 

estrangeira, de caráter eliminatório, conforme item V deste 
Regulamento.

2ª etapa:
1. Aprovação (com nota mínima 7) em Prova Escrita de 

Competências, de caráter eliminatório, com bibliografia definida 
e publicada em edital. Essa prova, com validade de 1 (um) 
ano, será elaborada e aplicada por uma Comissão de Seleção 
composta por, no mínimo, 2 (dois) orientadores permanentes do 
programa e designada a cada processo de seleção pela Comis-
são Coordenadora do Programa;

2. O conteúdo e o tempo para a realização da prova escrita 
serão divulgados em edital, elaborado pela comissão de exames, 
na página do programa na Internet e no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo;

3. Os critérios de avaliação da prova escrita são: adequação 
ao tema, clareza conceitual, organização do texto, expressão 
linguística, exame crítico dos textos apresentados;

4. Os candidatos estrangeiros e residentes em outros esta-
dos poderão solicitar, por meio de comunicação endereçada ao 
Coordenador da Comissão Coordenadora do Programa, uma 
aplicação da Prova Escrita de Competências em seu país ou seu 
estado de residência.

3ª Etapa:
1. Aprovação, com nota mínima 7, na arguição do pré-pro-

jeto de pesquisa com Comissão definida pela CCP para tal fim, 
de caráter eliminatório, durante a qual serão avaliados o projeto 
de pesquisa, o Currículo Lattes e o histórico escolar do candi-
dato. O pré-projeto de pesquisa deverá ser apresentado após a 
divulgação dos resultados da prova escrita de competências, em 
prazo a ser definido em edital. Para essa avaliação, a Comissão 
levará em conta, principalmente, a pertinência e a clareza dos 
objetivos, a atualidade da bibliografia e a viabilidade do projeto;

2. Os candidatos estrangeiros e residentes em outros 
estados poderão solicitar, por meio de comunicação enviada 
à Comissão Coordenadora do Programa, que a entrevista seja 
realizada por meio de videoconferência ou Skype;

3. Os alunos aprovados em todas as etapas serão conside-
rados aprovados no processo seletivo e serão classificados pela 
nota da terceira etapa.

4ª Etapa:
Após aprovação do candidato na 3ª etapa, o orientador pre-

tendido deverá avalizar o processo mediante sua disponibilidade 
e conforme o número de vagas divulgado em Edital do Processo 
Seletivo. O aval do orientador é necessário para a matrícula.

II.3 Requisitos para o Doutorado
O processo seletivo dos candidatos para ingresso consiste 

em quatro etapas:
1ª Etapa:
Aprovação no Exame de Proficiência em duas línguas 

estrangeiras, de caráter eliminatório, conforme item V deste 
Regulamento.

2ª Etapa:
1. Aprovação (com nota mínima 7) em Prova Escrita de Compe-

tências, de caráter eliminatório, com bibliografia definida e publicada 
em edital. Essa prova, com validade de 1 (um) ano, será elaborada e 
aplicada por uma Comissão de Seleção composta por, no mínimo, 2 
(dois) orientadores plenos do programa e designada a cada processo 
de seleção pela Comissão Coordenadora do Programa;

2. O conteúdo e o tempo para realização da prova escrita 
serão divulgados em edital, elaborado pela comissão de exames, 
na página do programa na Internet e no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo;

3. Os critérios de avaliação da prova escrita são: adequação 
ao tema, clareza conceitual, organização do texto, expressão 
linguística, exame crítico dos textos apresentados;

4. Os candidatos estrangeiros e residentes em outros 
estados poderão solicitar, por meio de comunicação endereçada 
ao presidente da Comissão Coordenadora do Programa, uma 
aplicação da Prova Escrita de Competências em seu país ou seu 
estado de residência.

3ª Etapa:
1. Aprovação, com nota mínima 7, na arguição do pré-

-projeto de pesquisa com Comissão definida pela CCP para tal 
fim, de caráter eliminatório, durante a qual serão avaliados o 
projeto de pesquisa, o Currículo Lattes e o histórico escolar do 
candidato. O pré-projeto de pesquisa deverá ser apresentado 
após a divulgação dos resultados da prova escrita de competên-
cias, em prazo a ser definido em edital;

 DIRETORIA DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ

 Despacho do Diretor, de 24-1-2018
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO
- CPF/CNPJ: 46.415.998/0001-96
- Município: São Pedro
- Processo DAEE n. 09824825
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 29839 - 22-12-2017 - Captação de água 
subterrânea - Coord. Geográficas Latitude S 22º28'32,05'' - Lon-
gitude W 47º59'18,59''. Extrato IND/BMT 23

 Despacho do Diretor, de 24-1-2018
Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE 18016, de 01-08-
2017, apresentado por PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI, 
CPF/CNPJ 45.780.103/0001-50 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE 09817070 Volume -, declaramos dispensada(s) 
de outorga a(s) interferência(s) ou o(s) serviço(s), localizado(s) 
no município de Jundiaí, conforme abaixo:

- Desassoreamento - Curso d'água JUNDIAI, R/JUNDIAIZI-
NHO, R/PEDRA VERMELHA, COR - Coord. Geográficas Latitude S 
23º08'13,05'' - Longitude W 46º59'16,38''. - Extensão a jusante 
3740 m - para fins Combate a inundações. Extrato DDO/BMT 149

 DIRETORIA DA BACIA DO PARDO GRANDE

 Despacho do Diretor, de 11-12-2017
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 24.637/17 em 
19-10-2017, apresentado por GRASP Industria e Comércio 
Ltda, CNPJ 04.613.547/0001-13, na Diretoria da Bacia do 
Pardo Grande e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9311023, declaramos viável a concepção do uso de recurso 
hídrico do empreendimento que a demanda, para uso industrial, 
na Rodovia Albano Bacega, s/n. - Zona Industrial, localizado no 
município de Sertãozinho, conforme abaixo:

- Poço Local 001 DAEE 0759 - Aquífero Serra Geral - 
Coord. Geográficas Latitude S 21°11’22,19” - Longitude o 
47°59’51,56” - Vazão Instantânea 20,00 m3/h. Extrato DVI/BPG 
n. 60/17, de 11-12-2017.

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 25.716/17 
em 01-11-2017, apresentado por Ronivaldo Sanches Bicesto, 
CPF 254.868.248-07, na Diretoria da Bacia do Pardo Grande 
e do parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9310813, 
declaramos viável a concepção do uso de recursos hídricos do 
empreendimento que a demanda, para fins de irrigação, na pro-
priedade denominada “Sítio Serrinha”, localizado no município 
de Vargem Grande do Sul, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego do Açude ou de Marques 
de Andrade - Coord. Geográficas Latitude S 21°49’32,58” - Lon-
gitude o 46°47’20,99” - Vazão Instantânea 20,00 m3/h. Extrato 
DVI/BPG n. 61/17, de 12-12-2017.

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL
 Comunicado
O Coordenador de Administração Geral da Universidade de 

São Paulo, nos termos da Resolução USP - 7.350, de 6-6-2017, 
publicada em 7-6-2017 e do item 7 do Edital de Inscrição ao 
Novo PIRJ, publicado em 17-8-2017, torna pública a Lista Defini-
tiva dos servidores com adesões deferidas no Novo Programa de 
Incentivo à Redução de Jornada - PIRJ e cujos exercícios na jor-
nada de 30 horas semanais de trabalho se iniciarão em 1-2-2018:

Unidade/Órgão – Nome
Editora da Universidade de São Paulo - Carla Fernanda Fontana
Escola de Artes, Ciências e Humanidades - Celso Penna 

de Souza
Escola de Artes, Ciências e Humanidades - Alan Nogueira Ramos
Escola de Engenharia de São Carlos - Daniane Cassandra 

Costa Vitte Prataviera
Escola de Engenharia de São Carlos - Romeu Bessan Neto
Escola Politécnica - Andre Rodrigues Ribeiro
Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" - Ivete 

Aparecida Steffe
Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" - Julio 

Cesar Monteiro
Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" - Nirlei 

Aparecida Silva
Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" - Elcia 

Valquiria Dias Ferraz
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - Tiago de Almeida 

Caetano
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto - 

Eleni Angeli Passos
Faculdade de Direito - Fabiana Natalia Ilario
Faculdade de Direito - Richard Schippa
Faculdade de Odontologia - Antonio Carlos Lopes da Silva
Faculdade de Odontologia de Bauru - Larissa Tercília Grizzo 

Thomassian
Faculdade de Saúde Pública - Luciana Maria Silva Serrano
Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais - San-

dra Elisa Rossetto Agra
Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais - José 

Augusto Rubini
Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas 

- Nilson Luiz Neres
Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação - Ana 

Paula Sampaio Fregona
Instituto de Relações Internacionais - Ézio Duarte Silva
Museu Paulista - Roberta Assadourian Santana
Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa" - José Mario 

Andriotti
Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa" - Jorge 

Henrique Dorta
Prefeitura do Campus Usp de Ribeirão Preto - Silvana 

Januario
Prefeitura do Campus Usp de Ribeirão Preto - Marcelo Regis 

Pellegrini Coelho
Prefeitura do Campus Usp de Ribeirão Preto - Alessandra 

Bagatim Alves
Prefeitura do Campus Usp de Ribeirão Preto - Marcia dos Santos
Reitoria da Universidade de São Paulo - Delma Balbino 

de Paula

Fica outorgada, em nome da PIRELLI PNEUS LTDA, CNPJ 
n. 59.179.838/0004-80, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) e interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para 
fins de atendimento industrial no município de Sumaré, confor-
me abaixo identificado:

Captação em nascente - Bacia do Ribeirão do Quilombo - 
Coord. Geográficas Latitude S 22° 48' 37,12" - Longitude o 47° 
11' 29,77" - Vazão Máxima Instantânea 40,00 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 440,00 m3 - Período 11 h/d - Prazo 05 anos.

Barramento - Bacia do Ribeirão do Quilombo - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22° 48' 36,79" - Longitude o 47° 11' 30,46" 
- Prazo 10 anos. Processo DAEE 9824692 Vol. 003 - Extrato de 
Portaria 400/18.

Fica outorgada, em nome da SANSUY S/A INDÚSTRIA DE 
PLÁSTICOS, CNPJ n. 14.807.945/0005-58, a autorização adminis-
trativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para 
fins de atendimento industrial, comércio e serviços no município 
de EMBU DAS ARTES, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 342-0117 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 23° 38' 53,09" - Longitude o 46° 
50' 39,83" - Vazão Máxima Instantânea 4,50 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 72,00 m3 - Período 16 h/d - Prazo 05 anos.

Poço Local 002 DAEE 342-0784 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 23° 38' 51,85" - Longitude o 46° 
50' 42,36" - Vazão Máxima Instantânea 8,00 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 128,00 m3 - Período 16 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9900642 Vol. 002 - Extrato de Portaria 401/18.

Fica outorgada, em nome do POLI SHOPPING CENTER 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n. 58.482.803/0001-00, a 
licença de execução do(s) poço(s) tubular(es) e a correspondente 
autorização administrativa para o(s) uso(s) de recursos hídricos 
subterrâneos, para fins de comércio e serviços no município de 
GUARULHOS, conforme abaixo identificado:

Poço Local 002 DAEE 323-0550 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 23° 28' 14,79" - Longitude o 46° 
31' 43,05" - Vazão Máxima Instantânea 10,00 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 200,00 m3 - Período 20 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9907564 - Extrato de Portaria 402/18.

Fica outorgada, em nome da LUZOM SOCIEDADE DE 
PROPÓSITO ESPECÍFICO LTDA, CNPJ n. 11.396.222/0001-91, a 
licença de execução do poço tubular e declarada a correspon-
dente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos 
subterrâneos, para fins de atendimento industrial no município 
de São Paulo, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 343-3702 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 23° 35' 1,86" - Longitude o 46° 
41' 6,14" - Volume 10 m3/dia. Processo DAEE 9910997 - Extrato 
de Portaria 403/18.

Fica outorgada, em nome do SHOPPING CENTER VILA 
OLÍMPIA, CNPJ n. 23.481.596/0001-94, a licença de execução 
do(s) poço(s) tubular(es) e a correspondente autorização admi-
nistrativa para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para 
fins de comércio e serviços no município de São Paulo, conforme 
abaixo identificado:

Poço Local 002 DAEE 343-3632 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 23° 35' 42,97" - Longitude o 46° 
41' 13,84" - Vazão Máxima Instantânea 7,00 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 140,00 m3 - Período 20 h/d - Prazo 5 anos. 
Processo DAEE 9911037 - Extrato de Portaria 404/18.

Fica outorgada, em nome da GRASP INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA, CNPJ n. 04.613.547/0001-13, a licença de execução 
do(s) poço(s) tubular(es) e a correspondente autorização admi-
nistrativa para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para 
fins de atendimento industrial no município de SERTÃOZINHO, 
conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 100-0759 - Aquífero Formação Serra 
Geral - Coord. Geográficas Latitude S 21° 11' 22,19" - Longitude 
o 47° 59' 51,56" - Vazão Máxima Instantânea 20,00 m3/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 400,00 m3 - Período 20 h/d - Prazo 05 
anos. Processo DAEE 9311023 - Extrato de Portaria 405/18.

Fica outorgada, em nome do RONIVALDO SANCHES BICESTO, 
CPF n. 254.868.248-07, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação no 
município de Vargem Grande do Sul, conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Córrego do Açude ou de Manuel de 
Andrade - Coord. Geográficas Latitude S 21° 49' 35,21" - Longi-
tude o 46° 47' 20,99" - Vazão Máxima Instantânea 20,00 m3/h 
- Uso Diário Máximo: Volume 200,00 m3 - Período 10 h/d - Prazo 
05 anos. Processo DAEE 9310813 - Extrato de Portaria 406/18.

 Reti-ratificação
Do D.O. de 15-7-2015
Autos 9824352 – Vol. 005 – Extrato de Portaria 83/15
Onde se lê: ... 9810476 – Vol. 02...
Fica a BEKAERT SUMARÉ LTDA, CNPJ 65.969.156/0002-01
Leia-se: ...Autos 9824352 – Vol. 005...
D.O. de 05-10-2017/10/2017
Processo 9815619 – Vol. 003 – Extrato de Portaria 3253/17
Onde se lê: - Poço Local 002 DAEE 278-0190...
Leia-se: - Poço Local 007 DAEE 278-0190...
Do D.O. de 19-12-2017
Processo 9300540 – Vol. 002 – Extrato de Portaria 4747/17
Onde se lê: ARTIGO 7. - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se: ARTIGO 7. - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogada a Portaria DAEE n. 2675, 
de 28-11-2012.

D.O. de 22-05-2015
Autos 9307977 – Extrato de Portaria 1638/15
Excluir: - Barramento 4 - Córrego da Ponte - Coord. UTM 

(Km) - N 7.611,45 - E 781,86 - MC 51 - Prazo 30 anos.
- Barramento 5 - Córrego da Ponte - Coord. UTM (Km) - N 

7.614,85 - E 783,79 - MC 51 - Prazo 30 anos.
ARTIGO 2. - A validade desta portaria fica condicionada 

ao compromisso da implantação de descarregadores de fundo 
tipo sifão, tais como empenhados, compostos por tubos de 
PVC rígido e conexões acessórias acima descritas, atendendo 
suas funções inerentes, naquelas vazões especificas calculadas 
para cada uma das situações, consideradas as perdas de cargas 
decorrentes dos materiais utilizados e também a necessidade 
de execução das adaptações das estruturas hidráulicas (canais 
vertedores e, eventualmente, bacias de dissipação de energia, 
principalmente, a jusante dos barramentos 4 e 5), num prazo 
máximo de 6 meses, a contar da publicação desta Outorga.

Do D.O. de 21-5-2016
Autos 9818066 – Extrato de Portaria 1523/16
Onde se lê:... CNPJ 58.309.709/0005-87...
Leia-se:... CNPJ 58.309.709/0001-53...
Do D.O. de 22-1-2016
Processo 9823088 – Vol. 002 – Extrato de Portaria 182/16
Onde se lê:... Autos 9806625...
Fica a ALUJET INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, CNPJ 

00.452.047/0001-96,...
Leia-se:...Processo 9823088 – Vol. 002...
Fica a NEO RODAS S/A, CNPJ 14.591.542/0002-71...
Do D.O. de 13-9-2014
Autos 9906855 – Extrato de Portaria 2185/14
Onde se lê: ... Autos 9906855...
Fica a CCP MARFIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA, CNPJ 09.597.890/0001-35,...
Leia-se: ... Autos 9911006...
Fica a TIETÊ ADMINISTRADORA LTDA, CNPJ 

17.799.179/0001-91,...
Do D.O. de 24-10-2017
Processo 9501990 - Extrato DDO/BRB n. 045 - Despacho do 

Diretor da Bacia do Ribeira e Litoral Sul, de 16-10-2017 (Decla-
ração de Dispensa de Outorga),

Onde se lê:... no município de Ibiuna...
Leia-se:...no município de Sete Barras...
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